PROJETO DE LEI Nº 018/26, DE 20 DE MARÇO DE 2026.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a participar no custeio das despesas com o aniversário da Feira da Agricultura Familiar. 
	
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a participar no custeio das despesas, até o valor de R$2.000,00 (dois mil reais), do aniversário da Feira da Agricultura Familiar de Alpestre, que completa 10 anos nesse mês de março de 2026. 
Parágrafo Único. As despesas que se refere o caput deste artigo serão com a aquisição de produtos para degustação pelos visitantes presentes no ato comemorativo, que acontecerá no dia 27/03/2026.
	 	Art. 2º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta da Secretaria Municipal da Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

	  	Gabinete do Prefeito de Alpestre, aos 20 dias do mês de março de 2026.


	
RUDIMAR ARGENTON
Prefeito Municipal 























EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


Senhora Presidente

		Senhores Vereadores


O Projeto de Lei que ora colocamos à vossa apreciação objetiva obter autorização para custear despesas, até o valor de R$2.000,00 (dois mil reais), do aniversário da Feira da Agricultura Familiar de Alpestre.
A feira completa, em março desse ano de 2026, 10 anos de existência e resultados positivos na sociedade, trazendo benefícios tanto aos feirantes como à população que adquire os produtos advindos da agricultura familiar do município.
As despesas serão com a aquisição de produtos para degustação pelos visitantes do evento de comemoração que será no dia 27/03/2026.
[bookmark: _GoBack]Diante de sua importância, espera-se a aprovação unânime do presente Projeto de Lei.
Atenciosamente,



RUDIMAR ARGENTON
Prefeito Municipal


